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Coronavírus: Empresas ignoram decreto e ônibus ficam cada 

vez mais lotados 

Há vários relatos de passageiros reclamando de veículos cheios. Na última sexta, governo 
estadual determinou uma série de restrições para circulação dos ônibus, com limite de pessoas 

transportadas 

Pedro Lovisi*  
postado em 26/03/2020 15:32 / atualizado em 26/03/2020 18:39 
 

 
Ônibus da linha 301C estava lotado no final da tarde desta quarta-feira (foto: Reprodução/ Redes Sociais ) 

 

Um dia após o Estado de Minas reportar a situação dos ônibus de Belo 
Horizonte, completamente lotados nos horários de pico, vários passageiros de 
linhas intermunicipais também enviaram fotos e vídeos sobre a situação irregular 
dos veículos.  
 
A circulação com poltronas e corredores cheios vai em direção oposta à 
determinação do governo estadual (administrador das linhas intermunicipais), 
que decretou que os veículos que ligam uma cidade a outra só deveriam ser 
liberados com a capacidade reduzida pela metade.  
 
Dezenas de pessoas em pé e sentadas, gente respiração ofegante, espirros, 
tosses e contatos fazem dos veículos um dos meios em que a propagação do 
vírus é mais propícia.  
 
No final da tarde dessa quarta-feira (25), passageiros das linhas 301C (Terminal 
Ibirité/ Belo Horizonte) ficaram aglutinados em ônibus lotados, com todos os 
assentos usados e várias pessoas em pé, separadas por muito menos do que 
um metro de distância - medida recomendada por infectologistas para evitar a 
contaminação pelo coronavírus. 
 
A mesma situação já tinha sido registrada por passageiros da linha 3838 (Belo 
Horizonte- Rio Acima), na manhã dessa quarta-feira. Outros ônibus que passam 
pela cidade de Nova Lima também registraram lotações. De acordo com o último 
boletim epidemiológico da Secretaria de Saúde de Minas Gerais, a cidade da 
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região metropolitana já contabiliza 11 casos da COVID-19, enquanto Belo 
Horizonte tem 96 casos confirmados. 
 
Nas redes sociais, também foram várias as queixas. Alguns chegaram a notar 
um aumento no número de pessoas circulando nesta quinta-feira. “Sindicatos de 
várias classes estão em total isolamento social. Pois tá uma bagunça a Grande 
BH. Ônibus cheios, empresas de telemarketing e construção civil funcionando 
normalmente. Cadê os órgãos responsáveis !?” twittou Ricardo Leite, morador 
da capital mineira. 
 
Os ônibus das linhas intermunicipais são administrados pela Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais (Seinfra). No entanto, 
apesar das situações enfrentadas pelos passageiros em meio ao caos 
epidemiológico, a Seinfra ressaltou que não autorizou nenhuma alteração no 
Sistema de Transporte Metropolitano e Intermunicipal e que, portanto, o número 
de veículos oferecidos deveria ser o mesmo - ainda que a determinação de 
capacidade reduzida esteja valendo. 
 
A Seinfra informou também que cabe às autoridades sanitárias e aos órgão de 
Segurança Pública do Estado a fiscalização de concessionários e 
permissionários de transporte coletivo e de serviço público. A pasta estadual 
destacou ainda que o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de 
Minas Gerais (DER/MG)  segue fiscalizando os sistemas de transporte 
metropolitano e intermunicipal no estado. 
 
“A colaboração do usuário é fundamental, não entrando ou insistindo em entrar 
em veículos que já estejam com a lotação estipulada, por se tratar de uma 
medida em prol da saúde de todos”, finalizou a nota enviada à reportagem. 
 
O Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano 
(Sintram) informou que a demanda de passageiros do sistema metropolitano 
caiu 70% desde que o Governo de Minas e demais autoridades passaram a 
recomendar o isolamento domiciliar como forma de prevenção ao coronavírus. 
 
 

Apesar dos relatos recebidos pelo Estado de Minas, o sindicato declarou que as 
empresas estão ajustando diariamente o quadro de horários e operando de 
acordo com o decreto do governo estadual.  
  
“O Sintram reconhece que houve problemas isolados nos primeiros dias, que já 
foram solucionados, mas em muitas linhas a oferta de ônibus tem sido maior que 
a demanda, o que resulta em veículos muitas vezes vazios. A média de 
passageiros por viagem é de 16,5 passageiros nos últimos dias. O Sintram 
também ressalta que eventuais ajustes são normais em um cenário de 
constantes mudanças e incertezas, onde o foco é a prevenção à Covid-19”, 
finalizou. 
 
A reportagem também aguarda resposta do Sindicato dos Rodoviários de BH e 
Região (órgão que defende os interesses dos motoristas de ônibus das linhas 
municipais e intermunicipais). 
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Fundação João Pinheiro disponibiliza cursos gratuitos on-line 

Oportunidade de aprendizado se soma à necessidade de isolamento durante 

pandemia 

A Fundação João Pinheiro (FJP) está com inscrições abertas para cinco cursos 
gratuitos na modalidade a distância. A iniciativa é uma oportunidade de 
aprendizado e certificação e se soma aos esforços do Governo de Minas para 
que a população fique em casa durante a pandemia do coronavírus (Covid-19), 
reduzindo a propagação da doença. 

Estão disponíveis os cursos Mulheres na Função Pública; Gênero e Políticas 
Públicas para as Mulheres; Conhecendo e Combatendo a Violência Contra a 
Pessoa Idosa; Introdução ao Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas 
com Foco em Políticas; e Empoderamento e Protagonismo da Pessoa Idosa. 

Os cursos são sem mediação de um professor tutor, e trazem conteúdos 
divididos em módulos, que serão apresentados na forma de videoaulas ou e-
books. 

As atividades de cada módulo possuem correção automática e o aluno pode 
finalizar as aulas e gerar seu certificado logo que os estudos forem concluídos, 
desde que obtenha aproveitamento suficiente dentro do prazo máximo de 
duração do curso. 

Inscrições  

As inscrições podem ser feitas no site da FJP até 31/3. O candidato receberá um 
e-mail com a confirmação da matrícula e orientações para acesso ao Ambiente 
Virtual de Aprendizagem da Fundação João Pinheiro. 
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ATO ASSINADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE ONTEM: PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO nomeia, nos termos do art. 90, I, 

da Constituição do Estado, CASSIO ROCHA DE AZEVEDO, para o cargo de SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

Comitê Extraordinário COVID-19 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 20, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito da Linha de Informações do Governo enquanto 

durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado. O SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no 

uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de 

março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, 

e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: Art. 1º – 

Esta deliberação dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito da Linha de Informações do 

Governo – LIG-Minas, de que trata o Decreto nº 45.053, de 6 de março de 2009, que passa a 

reger-se por esta deliberação, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o 

território do Estado, nos termos do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Parágrafo único 

– O disposto no caput não se aplica aos atendimentos referentes à Fundação Cen- tro de 

Hemoterapia de Minas Gerais – Hemoninas. Art. 2º – Para assegurar o direito de informação e 

atendimento ao cidadão, observados os critérios de qualidade, eficiência, eficácia e, em 

especial, segurança na difusão de esclarecimentos e informações, fica determinado que: I – as 

posições de atendimento da LIG-Minas serão prioritariamente direcionadas ao recebi- mento de 

dúvidas sobre a pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19; II – as despesas com os recursos utilizados no atendimento à pandemia 

da COVID-19 serão arca- das nos termos dos contratos vigentes do projeto LIG-Minas. Parágrafo 

único – A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e a Secretaria de Estado de Saúde 

regulamentarão a execução do projeto. Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação. Belo Horizonte, aos 26 de março de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA 

SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad referundum do Comitê Extraordinário COVID-19 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 21, DE 26 DE MARÇO DE 2020. Altera 

a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decor- 

rência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado. O SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no 

uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de 

março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, 

e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: Art. 1º – 

Fica acrescentado ao art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 

março de 2020, o seguinte § 2º, passando seu parágrafo único a vigorar como § 1º, com a 

redação a seguir: “Art. 1º – (...) § 2º – As medidas adotadas pelo Poder Executivo e que sejam 
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decorrentes do estado de calamidade pública de que trata esta deliberação observarão a 

autonomia dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministé- rio Público, do Tribunal de Contas e 

da Defensoria Pública em relação às suas competências, funcionamentos e definições de suas 

ações e programas.”. Art. 2º – Ficam acrescentados ao art. 4º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, os seguintes §§ 2º e 3º, passando seu parágrafo único a 

vigorar como § 1º, com a redação a seguir: “Art. 4º – (...) § 2º – A limitação de lotação a que se 

refere o caput considerará a capacidade de passageiros senta- dos quando se tratar do 

transporte coletivo metropolitano de passageiros e do transporte comercial de que trata o 

inciso XVI do art. 5º do Decreto nº 44.603, de 22 de agosto de 2007. § 3º – A Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra poderá instituir horário dife- renciado para os 

serviços de transporte coletivo sob sua competência durante o estado de calamidade pública, 

observadas as limitações de lotação de que trata este artigo.”. Art. 3º – Ficam acrescentados ao 

art. 8º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, os seguintes incisos 

XIV ao XVII: “Art. 8º – (...) XIV – lavanderias; XV – assistência veterinária e pet shops; XVI – 

transporte e entrega de cargas em geral; XVII – serviço de call center.”. Art. 4º – Fica 

acrescentada a  

Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, o seguinte art. 11-A: “Art. 11-A– 

A Secretaria Executiva do COVID-19 deverá providenciar a republicação desta deli- beração com 

o objetivo de facilitar a sua consulta, leitura e interpretação nos termos do disposto na Lei Com- 

plementar nº 78, de 9 de julho de 2004.”. Art. 5º – Esta deliberação entra em vigor na data de 

sua publicação. Belo Horizonte, aos 26 de março de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA 

DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad referendum do Comitê Extraordinário COVID-19 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 22, DE 26 DE MARÇO DE 2020. Altera 

o art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 11, de 20 de março de 2020, que 

dispõe sobre a proibição do transporte interestadual coletivo de passageiros no território do 

Estado. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, e na Resolução – RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 353, de 23 

de março de 2020, DELIBERA: Art. 1º – O art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-

19 nº 11, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º – A proibição 

de que trata o art. 1º observará recomendação técnica e fundamentada, nos termos do inciso VI 

do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e da Resolução – RDC da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária nº 353, de 23 de março de 2020.”. Art. 2º – Esta deliberação 

entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 26 de março de 2020. CARLOS 

EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad referendum do Comitê 

Extraordinário COVID-19 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 



 
 

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 014, DE 26 DE MARÇO DE 2020. Instaura Tomada de 

Contas Especial e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando: - a Instrução Normativa nº 03, de 08 de 

março de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os 

procedimentos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das 

Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e - o art. 47 da Lei Complementar 

Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 2008, que dispõe sobre o dever da autoridade 

administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à 

instauração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos danos; - o art. 30 

do Decreto 43.635/2003, que dispõesobre a celebração e prestação de contas de convênios de 

natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou a realização de eventos; - 

o Decreto 46.830/2015e os apontamentos do Relatório das Medidas Administrativas – PACE de 

29/10/2019 eMemo 096/2019 de 23/12/2019, ambosemitidos pela Diretoria de Prestação de 

Contas; - a Resolução Seinfra 006/2020 que dispõesobre a designação da Comissão Permanente 

de Tomada de Contas Especial - CPTCE, no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade. RESOLVE: Art. 1º Fica instaurada Tomada de Contas Especial, com objetivo de 

apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais danos, em razão da falta 

de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado ao Município de Guanhães, 

referente ao Convênio nº 1849/2006, no valor histórico de R$ 4.575,38 (quatromil, quinhentos e 

setentae cincoreaise trinta e oito centavos), conforme recomendadopela Diretoria de Prestação 

de Contas, em 13/03/2020, por meio do Memo/DPC/057/2020, ratificando o encaminhamento 

conforme Memo/DPC/002/2019. Parágrafo único: A condução da tomada de contas a que se 

refere ocaputserá realizada pelos membros designados na Resolução Seinfra 006, de 18de 

fevereiro de 2020, sendo esta presidida pela servidora Maria de Fátima Marçal de Freitas, Masp 

360.080-6. Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Horizonte, aos26 demarço de 2020, 232º da 

Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 26 1339933 - 1  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: AUTORIZA AFASTAMENTO 

PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao 

servidor: Masp 1022577-9, Antônio Augusto Godinho, de 23/03/2020 a 23/06/2020, referente 

ao 6º quinquênio. REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do inciso 

II, artigo 20 da Lei Delegada nº 175, de 26/1/2007, com redação dada pelo artigo 16 da Lei 

Delegada nº 182, de 21/1/2011, à servidora RINARA PASSOS OLIVEIRA FERREIRA, Masp 

0752738-5, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental, Código EPPGG, Nível II, Grau G, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do 

vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-28 ER1100153, a partir de 11/02/2020 

 
 
 
 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE  

A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer 

interessados poderá apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s) 

constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar dos primeiro 

dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº 003/2020 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N.º 

006/2008 – RIT: 3 – linha 14018 Nº de Comunicação: 3520 - Terminal Ibirité/Nossa Senhora de 

Fátima/Ibirité Protocolo: OF. CMT Nº 006/2020 Consórcio: Comunidade Interessado: Consórcio 

Metropolitano de Transporte Assunto: Alteração da nomenclatura da linha 3520 - Terminal 

Ibirité/Nossa Senhora de Fátima/Ibirité para Terminal Ibirité/Novo Horizonte/Ibirité Aviso nº 

004/2020 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N.º 007/2008 – RIT: 6 – linha 06010 Nº de 

Comunicação: 6200 – Neves/Terminal Justinópolis Protocolo: OF. CER Nº 005/2020 Consórcio: 

Comunidade Interessado: Consórcio Esmeraldas Neves Assunto: Alteração do itinerário da linha 

como se segue: Padrão: Terminal Justinópolis (PC), Rua Antônio de Souza Menezes, Rua Luiz 

Cesari, Av. Denise Cristina da Rocha, LMG 806, Rua Ari Teixeira da Costa, Rua José Ferreira, Rua 

Diva Deus Soares, Rua Nicanor Gomes, Rua Porfírio Moreira Goiás, Rua Vital Augusto Guimarães, 

Rua Jaime Corsino, Rua Augusta Guimarães, Rua Antônio Miguel Cerqueira Neto, Rua José 

Cassimiro Nogueira, Rua Ari Teixeira Da Costa,Rua 5 de Agosto, Rua Etelvina Maria de Souza, 

Rua Libério Augusto Guimarães, Praça de Neves,Rua Raimundo Nonato de Souza,Rua José Pinto 

Cerqueira, Rua Cataguases (Retorno), Rua Cataguases, Av. dos Nogueiras,Rua David Miguel, Rua 

José Maria Alkimim, Praça de Neves, Rua Ari Teixeira da Costa, Rua José Cassimiro Nogueira, Rua 

Antônio Miguel Cerqueira Neto, Rua Augusta Guimarães, Rua Jaime Corsino, Rua Vital Augusto 

Guimarães, Rua Porfírio Moreira Goiás, Rua Nicanor Gomes, Rua Augusto Otoni da Costa, Av. 

Amilcar Savassi, Rua Ari Teixeira da Costa, LMG 806, Av. Denise Cristina da Rocha, Rua Kenjiro 

Takarasha, Av. Juscelino Kubtischek, Terminal Justinópolis (PC). (Extensão: 28,530 Km). RI: 

Terminal Justinópolis (PC), Rua Antônio de Souza Menezes, Rua Luiz Cesari, Av. Denise Cristina 

da Rocha, LMG 806, Rua Ari Teixeira da Costa, José Ferreira, Rua Diva Deus Soares, Rua Nicanor 

Gomes, Rua Porfírio Moreira Goiás, Rua Vital Augusto Guimarães, Rua Jaime Corsino, Rua 

Augusta Guimarães, Rua Antônio Miguel Cerqueira Neto, Rua José Cassimiro Nogueira, Rua Ari 

Teixeira da Costa, Rua 5 de Agosto, Rua Etelvina Maria de Souza, Rua Libério Augusto 

Guimarães, Praça de Neves, Rua Raimundo Nonato de Souza, Rua José Pinto Cerqueira, Rua 

Cataguases (Retorno). (Extensão: 14,535 Km). PI: Rua Cataguases (Praça da Câmara Municipal), 

Rua Cataguases, Av. dos Nogueiras, Rua David Miguel, Rua José Maria Alkimim, Praça de Neves, 

Rua Ari Teixeira da Costa, Rua José Cassimiro Nogueira, Rua Antônio Miguel Cerqueira Neto, Rua 

Augusta Guimarães, Rua Jaime Corsino, Rua Vital Augusto Guimarães, Rua Porfírio Moreira 

Goiás, Rua Nicanor Gomes, Rua Augusto Otoni da Costa, Av. Amilcar Savassi, Rua Ari Teixeira da 

Costa, LMG 806, Av. Denise Cristina da Rocha, Rua Kenjiro Takarasha, Av. Juscelino Kubtischek, 

Terminal Justinópolis (PC). (Extensão: 13,995 Km) 

 AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 013/2020 PROCESSO: N.º 1707-2301/2020 - O Diretor Geral 

do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 09h:30 min 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                    Data: 27/03/2020 

 



 
 

(nove horas e trinta minutos) do dia 28/5/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, 

sala 1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA para Contratação de empresa de engenharia para a 

elaboração de Projeto de Engenharia Rodoviária de Obras de Arte Especiais e Obras de Arte 

Corrente, conforme listagem apresentada no quadro abaixo  

 

Conforme edital e composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que 

estarão disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do 

dia31/3/2020. Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235- 1272 ou 

pelo site acima mencionado. 

 AVISO DE LICITAÇÃOEDITAL Nº 014/2020 PROCESSO: N.º 1708-2301/2020 - O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 09h:30 min 

(nove horas e trinta minutos) do dia 2/6/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, 

sala 1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA para Contratação de empresa de engenharia para a 

elaboração de Projeto de Engenharia Rodoviária de Obras de Arte Especiais e Obras de Arte 

Corrente, conforme listagem apresentada no quadro abaixo: 

 



 
 

Conforme edital e composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que 

estarão disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 

31/3/2020. Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235- 1272 ou pelo 

site acima mencionado. 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº 015/2020 PROCESSO: N.º 1706-2301/2020 - O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 09h:30 min 

(nove horas e trinta minutos) do dia 3/6/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, 

sala 1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA para Contratação de empresa de engenharia para a 

elaboração de Projeto de Engenharia Rodoviária de Obras de Arte Especiais e Obras de Arte 

Corrente, conforme listagem apresentada no quadro abaixo: 

 

Conforme edital e composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que 

estarão disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 

31/3/2020. Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235- 1272 ou pelo 

site acima mencionado 

 


